
 
 

ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO 

 

DECRETO Nº  001/2023 

DE 11 DE JANEIRO DE 2023. 

Praça Getúlio Vargas, Nº 72 – Centro – Riachuelo – Sergipe – Brasil 

CEP 49.130-000 / Fones: (79) 3269-2596 

  

 

 

“Nomeia em substituição membros para atuarem 

no Conselho Municipal de Alimentação Escolar 

de Riachuelo-SE alterando o Decreto Nº 77, de 20 

de setembro de 2021”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHUELO, Estado de Sergipe, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo art. 109, inciso VIII da Lei Municipal nº 

358/2001 de 15 de março de 2001, e ainda Considerando a necessidade de substituição dos 

representantes deste colegiado; 
 

DECRETA: 

 

Art. 1º -  Ficam nomeados como membros titulares e suplentes do Conselho Municipal de 

Alimentação Escolar – CAE, os representantes das Entidades Governamentais abaixo 

mencionados: 

 

I. REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO 

 

TITULAR: ELISÂNGELA MOURA LEITE, CPF: 722.744.505-44 

Em substituição a MARCUS PAULO ARAÚJO DE SANTANA, CPF: 

045.520.395-45 

 

SUPLENTE: ADRIANA DE BRITO PINTO, CPF: 053.281.575-08 

Em substituição a JOSÉ WILSON DE OLIVEIRA SOUZA, CPF: 028.874.395-45 

  

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Riachuelo (SE), 11 de janeiro de 2023. 

 

 
 



PREFEITURA MUN. DE RIACHUELO
PRAÇA GETÚLIO VARGAS  Nº: 72, Bairro CENTRO
(79)3269-2038CEP: 49.130-000 RIACHUELO/SE
13128897000185

PROTOCOLO DO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

 ENTIDADE

4234

 GRUPO

atos institucionais

 SUB-GRUPO

decretos

 DOCUMENTO                                                                                                                                DATA DA PUBLICAÇÃO

DECRETO Nº 001/2023 DE 11 DE JANEIRO DE 2023.

 RESUMO

“Nomeia em substituição membros para atuaremno Conselho Municipal de Alimentação Escolarde Riachuelo-SE alterando o
Decreto Nº 77, de 20
de setembro de 2021”.

 COD. PUBLICACÃO

11/01/2023

         PELO PRESENTE DOCUMENTO O USUÁRIO VEM A CONFIRMAR A INCLUSÃO DE UM NOVO DOCUMENTO E
SE COMPROMETE COM AS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS E A SEREM PUBLICADAS NO DIÁRIO OFICIAL
DESTE ORGÃO NA DATA DE PUBLICAÇÃO ABAIXO:

 DATA  PUBLICADO POR

11/01/2023 Taynah Lima Fontes

Página 1 de 1


